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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

Seção I
 Do Bilhete de Passagem

............................................................................................................................................................

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua
emissão.

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o
transportador vier a cancelar a viagem.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

COMANDO DA AERONÁUTICA

PORTARIA Nº 676/GC-5, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2000

Aprova as Condições Gerais de Transporte.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA,no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 18 e 19 da Lei complementar no 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

Art. 1o Aprovar as Condições Gerais de Transporte.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 2001.

Art. 3o Revoga-se a Portaria nº 957/GM-5, de 19 de dezembro de 1989, publicada no
Diário Oficial da União nº 242, Seção 1, de 21 de dezembro de 1989.

CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA
Comandante da Aeronáutica

CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE APROVADAS PELA PORTARIA N.° 676/GC5,
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2000

CAPÍTULO I
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO

Art. 1o O transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas será realizado mediante
contrato entre o transportador e o usuário.

Parágrafo único. Constituem provas do contrato de transporte aéreo: o bilhete de
passagem para o transporte de pessoas, a nota de bagagem para o transporte de coisas e o
conhecimento aéreo para o transporte de cargas.

CAPÍTULO II
DO TRANSPORTE DE PESSOAS

Seção I
Do Bilhete de Passagem

Art. 2o O bilhete de passagem é pessoal e intransferível.
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Art. 3o O bilhete de passagem poderá ser emitido por transportador aéreo, seus
prepostos e seus agentes gerais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


